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28-Aperfeiçoar, a curto prazo, a relação do SUAS com o Sistema de Garantia de 

Direitos e com o Sistema de Justiça;  

 
BLOCO 4 - GOVERNANÇA FEDERATIVA DO SUAS EM SÃO PAULO 

 
Curto, Médio e Longo Prazo 
29-Fortalecer, a curto, médio e longo prazos a participação do Município no 

FONSEAS e no CONGEMAS;  

 
BLOCO 5 - GOVERNANÇA INTERSETORIAL DO SUAS   NOS ÓRGÂOS DA 

PREFEITURA DE SÃO PAULO 
 
Médio Prazo 
30-Garantir, a médio prazo, a implantação de protocolos e fluxos de referência e 

contra referência, a saber:  

a- com a Secretaria de Habitação, para inclusão de usuários da assistência 

social e para concessão de auxílio aluguel para pessoas que estão em 

república de adulto por tempo determinado; 

b - com a Secretaria de Emprego e Relações de Trabalho para priorizar os 

usuários da assistência social em programas de emprego e geração de renda 

e a inclusão dos adolescentes; 

c- com a Secretaria de Transporte  para atender a demandas de transporte 

público dos usuários;  

d- com a SPTRANS garantir o acesso e transporte à rede socioassistencial para 

os usuários dos serviços socioassistenciais;  

e- com a Secretaria de Educação para facilitar transferência entre escolas e 

creches de crianças dos SAICAS; 

Médio e Curto Prazo 
31-Ampliar, a curto e médio prazos, o conceito de intersetorialidade, articulando 

fóruns de diversos segmentos, fortalecendo-os como espaço de controle social, 

avaliação e monitoramento das atenções das diversas políticas; 

Curto Prazo  
32-Elaborar, a curto prazo, o plano municipal de metas a ser elaborado em 

consonância com as demandas do território; 

33-Participar, a curto prazo, das reuniões intersetoriais e bimestrais do governo local; 


